
ERRATA 
ERRATA REFERENTE À PORTARIA Nº 860/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - Objeto: Concessão de Férias Regulamentares ao servidor efetivo FRANCISCO OCIBIO COELHO FALCÃO. Na 
Publicação da Portaria Nº 860/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município, ocorrida na edição do dia 14/11/2024, Página 0 7 – conforme alterações ao 
texto que se segue: Onde se lê nos §§ 2º e 4º, “30 (TRINTA) dias de suas férias”, leia -se “15 (QUINZE) dias de suas férias”  e onde se lê no § 4º, “no período 
de 01/11/2024 a 30/11/2024”, leia -se “no período de 21/11/2024 a 05/12/2024”. Canindé/CE, 25 de Novembro de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração  

PORTARIA Nº 938/20 24 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 
2021, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO  o requerimento datado 
de 30 de OUTUBRO de 2024 , no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA DANIELLE FARIAS ABREU , AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita AUXÍLIO NATALIDADE , a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 
de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 471/2024-PGM, recebido dia 19.11.2024, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.  R E S O L V E , conceder AUXÍLIO NATALIDADE , ao (a) servidor (a) FRANCISCA DANIELLE FARIAS ABREU , AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS,  lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de N OVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de 
Administração 

PORTARIA Nº 939/20 24 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 
2021, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o requerimento datado 
de 07 de NOVEMBRO de 2024 , no qual o (a) servidor (a) SEBASTIÃO FELIX PEREIRA , PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  solicita AUXÍLIO NATALIDADE , a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 478/2024-PGM, recebido dia 19.11.2024, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  R E S 
O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE , ao (a) servidor (a) SEBASTIÃO FELIX PEREIRA , PROFESSOR,  lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração   

PORTARIA Nº 940/20 24 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 
2021, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO  o requerimento datado 
de 11 de NOVEMBRO de 2024 , no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO VALTERLAN NASCIMENTO DE SOUSA , VIGIA, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  solicita AUXÍLIO NATALIDADE , a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de 
janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 479/2024-PGM, recebido dia 19.11.2024, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO.  R E S O L V E , conceder AUXÍLIO NATALIDADE , ao (a) servidor (a) FRANCISCO VALTERLAN NASCIMENTO DE SOUSA , 
VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de 
Administração   

PORTARIA Nº 941/20 24 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 024/2021, de 07 de Janeiro de 
2021, e de acordo com o Art. 208 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO  o requerimento datado 
de 11 de NOVEMBRO de 2024 , no qual o (a) servidor (a) MAX DUARTE TEIXEIRA GOMES , VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO,  solicita AUXÍLIO NATALIDADE , a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 483/2024-PGM, recebido dia 19.11.2024, formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  R E S 
O L V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE , ao (a) servidor (a) MAX DUARTE TEIXEIRA GOMES , VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração   

PORTARIA Nº  942/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES , no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO  o Requerimento datado de 12 de 
NOVEMBRO de 2024,  no qual o (a) servidor (a)  RUTHE ELLEN ARISTON UCHOA, FISCAL DE OBRAS, admitido (a) em 30/06/2011, lotado (a) no  
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 30 (TRINTA)  dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 879/2024 -SMS protocolado dia 12/11/2024 , expedido pela Secretaria Municipal à qual a servidora está lotada, e 
que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E , conceder 30 (TRINTA)  dias de férias ao (a) servidor (a ) RUTHE 
ELLEN ARISTON UCHOA, FISCAL DE OBRAS , lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , pretendendo gozá -las no período de 
20/11/2024 a 19/12/2024.  CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 20 de 
NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES  - Secretária Executiva de Administração  
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Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes
—  PREFEITA

Antônio  Ilomar  Vascomcelos  Cruz
—  VICE-PREFEITO

Islayne  de  Fá�ma  Costa  Ramos

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO
João  Valmir  Portela  Leal  Junior

José Kledeon Vianna Paulino

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS

Edivania  de  Sousa  Farias

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Edilson  Rodrigues  Ximenes

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO

Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

José  Nilberto  Pereira  Nunes

Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

— CONTROLADORIA  GERAL

Francisco  Gean  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Diana  Célia  Almeida  Gomes 

 

 

Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA

Ilane  Karise  Barbosa  Cunha

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO

Maria do Socorro Rocha Bastos Marreiro

E  ESGOTO - SAAE
Xisto  Azevedo  Lima

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

 E  TURISMO 

 DO  MUNICÍPIO 

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 

Luis  Victor  Cordeiro  Marinho  Cruz

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA

Carlos  Eduardo  Dias  Silva

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL

Carlos  Augusto  Silva  Almeida

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 

Norma  Suely  Sousa  Alves

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
Francisco  Aderir  Martins   

Lia  Vieira  Martins

Ana  Claudia  Silvestre  Matos 

Yara  Daniele  Oliveira

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 944/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
NOVEMBRO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO ODELMARIO BANDEIRA ALENCAR, TRATORISTA, admitido (a) em 17/09/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 10 
(DEZ) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 232/2024-SEINFRA 
recebido digitalmente dia 21/11/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 10 (DEZ) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO ODELMARIO BANDEIRA ALENCAR, 
TRATORISTA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no período de 02/12/2024 a 11/12/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 

PORTARIA Nº 945/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
NOVEMBRO de 2024, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE FEITOSA MENDES, MOTORISTA, admitido (a) em 14/10/1999, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2022/2023. CONSIDERANDO o Ofício Nº 233/2024-SEINFRA recebido 
digitalmente dia 21/11/2024, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JOSE FEITOSA MENDES, MOTORISTA, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo 
gozá-las no período de 02/12/2024 a 31/12/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 25 de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 946/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 24/2021, de 07 de Janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 115 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 25 de 
NOVEMBRO de 2024 e protocolado em igual data, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCO DE ASSIS BARROS DOS SANTOS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicita 05 (cinco) dias de LICENÇA PATERNIDADE, a que tem 
direito, de acordo com o Art. 115, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, reconhecer LICENÇA PATERNIDADE ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO DE ASSIS BARROS DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 19/11/2024 a 23/11/2024. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 947/2024 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 25 de 
NOVEMBRO de 2024, no qual o (a) servidor (a) MARIA OSMANDINA CARNEIRO DO NASCIMENTO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (CEDIDA À 
DELEGACIA REGIONAL DE CANINDÉ), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2023/2024. CONSIDERANDO o Ofício Nº 1687/2024-DRPC, protocolado dia 25/11/2024, expedido pela unidade do Órgão Estadual à qual a servidora está 
cedida, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) 
MARIA OSMANDINA CARNEIRO DO NASCIMENTO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 26/11/2024 a 25/12/2024. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 25 de NOVEMBRO de 2024. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 948/2024  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais, conforme Portaria Nº 02/2021, de 02 de Janeiro de 2021, e de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. RESOLVE, averbar o tempo de serviço do servidor efetivo FRANCISCO DONIZETE SILVA DE ASSIS, - vinculado 
à Secretaria de Educação do Município de Canindé, nos períodos relacionados: 15/04/1986 – 23/01/1992 (1º), 01/02/1992 – 31/05/1992 (2º), 01/08/1992 – 
30/09/1992 (3º) e 10/03/1993 – 31/12/1993 (4º), contando o servidor com efetivo exercício e tempo de contribuições correspondendo a 2.594 (dois mil, 
quinhentos e noventa e quatro) dias, o que equivale a 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias, conforme o Ofício Nº 758/2024-IPMC, de autoria do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 26 de NOVEMBRO de 2024. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário de Planejamento, Administração e 
Finanças 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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SAAE DE CANINDÉ

Alzenir Pereira Barbosa 

Proprietários da Matrícula n.º 4.587  do 2º C.R.I. de Canindé: 
Sandro Barroso Marques e Antonia Rita Ferreira Marques 

Proprietários da Matrícula n.º 4.698  do 2º C.R.I. de Canindé: 

Alzenir Pereira Barbosa 

Confrontantes / Confinantes: 

RAIMUNDO CHAGAS DE SOUSA 
Confrontante/Confinante das Matrículas n. 4.731, 4.732 e 4.698 do 2º CRI de Canindé/CE. 
 
FÁTIMA LORENA MAGALHÃES 
Confrontante/Confinante das Matrículas n. 4.731, 4.732 e 4.698 do 2º CRI de Canindé/CE. 
 
ESPÓLIO DE ALFREDO COELHO MAGALHÃES 
Confrontante/Confinante das Matrículas n. 4.731 e 4.732 do 2º CRI de Canindé/CE. 
 
LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA 
Confrontante/Confinante da Matrícula n. 4.587 do 2º CRI de Canindé/CE. 
 
MARA ANSELMO DE SOUSA 
Confrontante/Confinante da Matrícula n. 4.587 do 2º CRI de Canindé/CE. 

Ficam os acima nominados, NOTIFICADOS de que, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do presente, venha manifestar sobre o 
procedimento de REURB promovido por esta Municipalidade. Esclarece que foram respeitadas as exigências legais e de praxe da área a ser regularizada, as 
divisas existentes das propriedades e os limites confinantes levantados no local, situação que não trará prejuízo aos proprietários lindeiros, munícipes ou terceiros 
interessados. 

Notifico também que, nos termos do §6º do artigo 31 da Lei Federal n.º 13.465/2018 e §6º do artigo 24 do Decreto Federal n.º 9.310/2018, a ausência de 
manifestação no prazo informado, será interpretada como concordância à REURB e aceitação tácita do pedido. 

Caso ocorra manifestação, a mesma deverá ser direcionada ao Município de Canindé e entregue no prédio da Secretaria De Administração, Planejamento e 
Finanças, localizada na LRG FRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS, SN - IMACULA CONCEIÇÃO - CEP: 62.700-000 a título de 
CONTRANOTIFICAÇÃO. No mesmo endereço estão à disposição, para consulta, os documentos referentes à regularização fundiária no rito do art. 31 da Lei 
n.  13.465/2017. 

Canindé/CE, 15 de novembro de 2024. 
Antonio Fabio Uchoa Soares  

Secretaria De Administração, Planejamento E Finanças  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ

PORTARIA Nº 062/2024 
DESIGNA À CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE REVISÃO E 
ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE CANINDÉ. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no art. 30, 

inciso VII do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canindé; 
 
Considerando ainda a necessidade de revisão e atualização da Lei Orgânica Municipal de Canindé;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DETERMINAR A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE CANINDÉ. 
 
Art. 2º. NOMEAR para integrar à Comissão de Revisão e Atualização da Lei Orgânica Municipal de Canindé, os seguintes Vereadores: 
 
- Francisco José Castelo Elias Júnior; 
 
- Cícero Silverino Santiago do Nascimento; e 
 
- Priscila Rena Holanda Magalhães. 
 
Art. 3º. Os integrantes supra nomeados revisarão e atualizarão a atual Lei Orgânica Municipal de acordo com os anseios da sociedade, buscando 

sua adequação ao atual cenário societário seja em seara tecnológica, legislativa, moral, econômica, política e etc. 
 
Art. 4º. Os Vereadores integrantes da Comissão, se julgarem necessário, poderão, através de pedido escrito e justificado, requerer à Mesa Diretora 

da Câmara Municipal de Canindé a nomeação de um (a) Vereador (a) para integrar a suplência da Comissão. 
 
Art. 5º. Todos (as) Vereadores (as) integrantes da Câmara Municipal de Canindé poderão, através de requerimento escrito e justificado, 

apresentar sugestões para serem inseridas no texto da Nova Lei Orgânica Municipal, sendo tal inserção condicionada à avaliação dos Vereadores Componentes 
da Comissão. 

 
Art. 6º. Os Vereadores membros da Comissão poderão, a seu critério, expandir à pesquisa para atualização a outras Casas Legislativas, sejam 

intermunicipais, interestaduais ou internacionais. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Canindé, aos 25 de novembro de 2024. 

 
KARLINDA CÍDIO MENDES COELHO 

Presidente 
 
 

FRANCISCO FERREIRA JUSTA 
Vice-Presidente 

 
 

JOSÉ MÁRCIO SILVA SOUSA 
1º Secretário 

 
 

ANTONIA TATIANA SOUSA SILVA UCHÔA 
2ª Secretária 

 
 

PRISCILA RENA HOLANDA MAGALHÃES 
3ª Secretária 

 
 

ANTONIO MACIEL DE ABREU (GIOVANI LIRA) 
4º Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  – TERMO DE RESCISÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO Nº 176/2024, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CANINDÉ, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SR. JOSE KLEDEON VIANA 
PAULINO E O(A) SR.(A): FRANCISCO RODRIGO PEREIRA TEIXEIRA - CARGO: PROFESSOR. A RESCISÃO DO CONTRATO Nº 1311/2024, 
ADITIVADO PELO Nº 167/2024, FINDOU-SE NA DATA DE 25/11/2024, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER 
CESSADO A CAUSA QUE DEU MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. ( A PEDIDO DO SERVIDOR). 
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GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 491/2024 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES, Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso X do art. 123 da Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com o Artigo 107 da Lei Municipal 1.190/92. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 021/2017, de 10 de maio de 2017, que suspende Licença Prêmio dos Servidores do Município, 
conforme seu Art. 1º; CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º que diz: “Em situação especial, caso fortuito e de força maior, deverá haver solicitação de 
autorização prévia ao Gabinete da Prefeita, devidamente justificado, ficando a autorização a critério do Chefe do poder Executivo Municipal”; 
CONSIDERANDO o Requerimento de autoria da servidora pública efetiva, datado do dia 05 de Novembro de 2024. CONSIDERANDO o Parecer Nº 
488/2024 de 19 de Novembro de 2024 da Procuradoria Geral do Município de Canindé. RESOLVE: I – CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE a servidora pública efetiva FRANCISCA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF nº 426.073.293-53, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na Secretaria de Saúde do Município de Canindé, no período de 27/11/2024 a 24/02/2025. II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 26 DE NOVEMBRO DE 2024. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES - 
Prefeita Municipal de Canindé (CE) 

DECRETO MUNICIPAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

ERRATA 
ERRATA referente ao Extrato de Rescisão do Contrato Nº 045/2024 – Prefeitura Municipal de Canindé – Secretaria de Desenv. Urbano, Infraestrutura e 
Serviços Públicos. Objeto: Rescisão a Contratação de Serviços por tempo determinado. Na publicação do Extrato de Rescisão do Contrato Nº 045/2024, 
publicada na página 01 do Diário Oficial Nº 796, 21 de novembro de 2024, conforme alterações no texto que se segue: ONDE SE LÊ: vem rescindir com o (a) 
Sr(a) : Ana Paula Pereira Sousa. LEIA-SE: vem rescindir com o (a) Sr(a) : Maria Gabriela Pereira Dias. Canindé-CE; 25 de novembro de 2024. LUÍS VICTOR 
CORDEIRO MARINHO CRUZ - Secretário de desenvolvimento urbano, Infraestrutura e serviços públicos  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

E R R A T A 09/2024 
Canindé/CE, 26 de novembro de 2024. 

ERRATA do ATO Nº 61/2024 - Cujo objetivo é CONCESSÃO DE APOSENTADORIA (a) Senhora(o). MARIA DE LOURDES BRAGA ABREU. Na 
ERRATA do Ato Nº 61/2024, publicada na página 06, do Diário Oficial Nº 792, em 07 de Novembro de 2024, conforme alterações no texto que se segue:  
ONDE SE LÊ: ATO Nº61/2024 07 DE OUTUBRO DE 2024. LÊIA-SE: ATO Nº61/2024 07 DE NOVEMBRO DE 2024. ILANE KARISE BARBOSA 
CUNHA - Presidente do IPMC 
 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO Nº67 /2024 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 123 da Lei Orgânica do 
Município de Canindé e Ilane Karise Barbosa Cunha, Presidente do IPMC - Instituto de Previdência do Município de Canindé, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com a Portaria de nº 13/2021 de 02 de janeiro de 2021, e combinado com a Lei 1.918/2006 de 27 de Janeiro de 2.006 e Lei municipal 2.527/2021 de 
20 de outubro de 2021. RESOLVE: Art. 1° - Conceder pensão previdenciária, com fundamento no art. 41, inciso I da Lei Municipal 2527/2021, Lei 1.190/92, 
de 23/01/1992 (Regime Jurídico Único do Servidores Públicos Municipais de Canindé, c/c a Lei 1.918/2006, de 27/01/2006 – que criou o Instituto de Previdência  
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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